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Às oito horas e quinze minutos do vigésimo quinto dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, em
sala de reunião virtual, via “Google Meet”, e presencialmente no auditório do prédio de Engenharia
Mecânica da EMC/UFG, reuniu-se a Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia
Mecânica (CPG/PPGMEC/UFG), sob a presidência da Professora Andreia Aoyagui Nascimento. Nesta
reunião compareceram presencialmente os professores Andreia Aoyagui Nascimento, Daniel, Demóstenes
Ferreira Filho, Felipe Pamplona Mariano, Gino Bertollucci e Marlipe Garcia Fagundes Neto; e o técnico
administrativo Felipe Souza Araújo via “Google Meet” com a única função de redigir a ata. O objetivo da
reunião foi continuação da discussão e leitura conjunta do PEP - Tabela dividida em seis eixos, contendo
metas, estratégias, ações, estratégias e indicadores. A Prof. Andreia deu início à explanação retomando
alguns pontos da reunião anterior e tratando a respeito do Eixo Orientador I, mencionou que deve ser dada a
devida atenção à organização das metas por meio da utilização dos modos verbais adequados, passou a tratar
a respeito da adequação entre os indicadores do eixo para aferição das respectivas ações. O prof. Felipe e o
Prof. Gino pontuaram que o número de orientações defendidas não seria tão pertinente para aferir a
qualidade, mas que “O número de atualizações da página eletrônica do PPGMEC” seria um indicador mais
preciso no sentido de aferir a ação “Melhorar a qualidade da página eletrônica e divulgação dos produtos do
PPGMEC no âmbito Regional”. O prof. Gino sugeriu como ação “Divulgar a página eletrônica nas redes
sociais” que foi inserida na ação “Aumentar o conteúdo informacional disponível nos canais de
comunicação”. O prof. Daniel ressaltou que deve-se ficar atento que o indicador é referente à meta e não
apenas da ação. A prof. Andreia argumentou que o indicador é ligado tanto à execução das metas e também
se referem às ações. A prof. Andreia solicitou a colaboração de algum membro da secretaria que tenha
participado do curso da SECPLAN para uma verificação da adequação do planejamento estratégico que está
sendo realizado. O prof. Gino e o Prof. Daniel sugeriram incluir a meta “Incentivar os egressos a autorizarem
a participação na plataforma “Mapa do egresso” da UFG”. O prof. Daniel sugeriu como indicador o “número
de adesão de egressos à plataforma “mapa de egresso”. O prof. Felipe sugeriu que a meta 3) fosse deslocada
para o Eixo Orientador III. Passou-se ao debate do Eixor Orientador II “Inovação e Transferência de
Conhecimento”. A Prof. Andreia mencionou que existem 03(três) metas tratando a respeito de inovação e
apenas 01(uma) tratando sobre transferência de conhecimento, que há essa dificuldade em estabelecer novas
ações de como transferir o conhecimento. O prof. Felipe incrementou a estratégia “Incentivar a produção de
inovações” e a Prof. Andreia e Prof. Daniel complementaram o indicador “Número de produções técnicas e
tecnológicas, como por exemplo de patentes, desenhos industriais, registro de softwares, relatórios técnicos,
etc”. O Prof. Felipe adequou a ação para “Incentivo a colocar os produtos técnicos e tecnológicos no Lattes”.
Na meta “Promover eventos sobre os temas de pesquisa em desenvolvimento (transferência de
conhecimento)” na estratégia Incentivar os discentes à participar de eventos” a prof. Andreia sugeriu como
ação “Revisar as atividades complementares”. O prof. Felipe e o Prof. Daniel trataram a respeito da
dificuldade de se estabelecer cursos de capacitação continuada, de modo que ficou estabelecido como ação a
organização de cursos de capacitação sem a vinculação da continuidade. Por fim adentrou-se rapidamente ao
Eixo Orientador VI para mencionar que foram incluídos os Grupos de Trabalho. Ficou agendada para a
próxima quinta-feira(01/06/2023) a continuação da reunião com os debates dos eixos orientadores III, IV e
V.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Souza Araujo, Assistente em Administração, em
26/05/2023, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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